
Câmara Municipal de Américo Brasiliense 

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 070/2025 – COMPRAS E COTAÇÕES Nº 004/2025 - DISPENSA Nº 004/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisiçã	o de computãdores desktop pãrã ã Cã�mãrã Municipãl de Ame�rico Brãsiliense,
nos  termos  dã  tãbelã  ãbãixo,  conforme  condiço	 es  e  exige�nciãs  estãbelecidãs  neste
instrumento:

ITEM CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 473437

Computãdor desktop pre� -montãdo
com ãs seguintes especificações
mínimas: Memo� riã Rãm: 8 GB;
Nu� cleos Por Processãdor: 8 ou

superior; Armãzenãmento SSD: 512
GB; Portã ethernet gigãbit; Sãí�dã de

ã�udio este�reo; Monitor: 21,5
Polegãdãs, Componentes Adicionãis:

COM Teclãdo E Mouse; 2x Portã
HDMI ou 1x Portã HDMI + 1x Portã
VGA ou 1x Portã HDMI + 1x Portã
Displãyport; 2x Portã USB 3.0 ou
superior; Windows 11 home ou

equivãlente; Gãrãntiã On Site: 36
MESES, Gãbinete: Torre

14 unid. R$ 4.299,00
R$

60.186,00

TOTAL ESTIMADO R$ 
60.186,00

1.2. O objeto destã contrãtãçã	o nã	o se enquãdrã como sendo de bem de luxo, conforme Ato
nº 012, de 31 de outubro de 2022, dã Cã�mãrã Municipãl de Ame�rico Brãsiliense.

1.3. O prãzo de vige�nciã dã contrãtãçã	o e�  de 15 diãs corridos contãdos do(ã) emissã	o dã
ordem de comprãs, nã formã do ãrtigo 105 dã Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O custo estimãdo totãl dã contrãtãçã	o e�  de R$ 60.186,00 (sessentã mil e cento e oitentã
e seis reãis), conforme custos unitã� rios ãpostos nã tãbelã ãcimã.

1.5. Considerã-se  que  nos  preços  propostos  encontrãm-se  inclusos  todos  os  tributos,
encãrgos sociãis, frete ãte�  o destino dã entregã e quãisquer outros o� nus que porventurã
possãm recãir sobre o fornecimento do objeto dã presente contrãtãçã	o.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A justificãtivã encontrã-se pormenorizãdã em documento especí�fico de justificãtivã,
nos ãutos do processo em epí�grãfe.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A soluçã	o propostã e�  ã contrãtãçã	o de empresã especiãlizãdã pãrã fornecimento de
equipãmentos  de  informã� ticã,  visãndo-se  ãtuãlizãr  os  equipãmentos  de  uso
profissionãl  pelos  vereãdores  e  servidores,  com  ãs  seguintes  especificãço	 es
mí�nimãs:

i) Plãcã-mã	e:
Plãcã de ví�deo integrãdã onboãrd; Mí�nimo de 2 slots de memo� riã RAM DDR5;
Com 2x Portã HDMI ou 1x Portã HDMI + 1x Portã VGA ou 1x Portã HDMI + 1x
Portã Displãyport;  Mí�nimo de 3 portãs USB, hãvendo pelo menos 2 portãs
USB 3.0 ou superior; 1x portã ethernet gigãbit; 1x conector de sãí�dã de ã�udio
este�reo; Compãtí�vel com ã tecnologiã e soquete do processãdor especificãdo.

ii) Processãdor:
Freque�nciã mí�nimã de 2.5 GHz, 6 Nu� cleos e 12 Threãds.

iii) Memo� riã RAM:
Mí�nimã de 8GB; DDR5;

iv) Cooler de dissipãçã	o de cãlor do processãdor:
Compãtí�vel com o processãdor e ã plãcã-mã	e.

v) Cooler de dissipãçã	o de cãlor do gãbinete:
Compãtí�vel com o gãbinete.

vi) Disco So� lido Interno (SSD):
Cãpãcidãde mí�nimã de 512GB; Modelo com tecnologiã de ãlto desempenho.

vii) Fonte de Alimentãçã	o:
Pote�nciã  mí�nimã  de  400W,  com  eficie�nciã  energe�ticã  ãdequãdã  ãos
componentes listãdos; Cãbo de ãlimentãçã	o ele� tricã compãtí�vel incluso.

viii) Monitor:
Telã  TN  ou  VA  de,  no  mí�nimo,  21.5  polegãdãs,  com  resoluçã	o  Full  HD
(1080p); Freque�nciã mí�nimã de 60Hz; entrãdã HDMI;  Cãbo HDMI e cãbo de
ãlimentãçã	o  ele� tricã  compãtí�veis  inclusos; Com  ãjuste  de  luz  ãzul  pãrã
proteçã	o oculãr.

ix) Teclãdo e Mouse:
Teclãdo com fio; Conexã	o USB; Pãdrã	o ABNT ou ABNT2.
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Mouse com fio; Conexã	o USB; Modelo ergono� mico bã� sico.

x) Gãbinete:
Gãbinete  compãtí�vel  com  os  componentes  especificãdos,  com  espãço
suficiente pãrã instãlãçã	o ãdequãdã dos itens listãdos e com bom fluxo de ãr
pãrã refrigerãçã	o ãdequãdã dos componentes; Pãinel frontãl com ão menos
duãs portãs USB ãdicionãis e conector de ã�udio. 

xi) Sistemã Operãcionãl: windows 11 home ou superior, no idiomã PT-BR;

3.2. O  computãdor  serã�  entregue  montãdo,  com  instãlãçã	o  completã  de  todos  os
componentes internos e externos, incluindo ã conexã	o de todos os cãbos. O gãbinete
serã�  fechãdo e pronto pãrã uso.

3.3. O computãdor serã�  entregue com o sistemã operãcionãl instãlãdo.

3.4. A Contrãtãdã ficã obrigãdã ã mãnter ã gãrãntiã dos produtos exigidã neste Termo
por no mí�nimo 12 (doze) meses,  sob penã de sofrer ãs sãnço	 es legãis ãplicã� veis,
ãle�m de ser obrigãdã ã repãrãr os prejuí�zos que cãusãr ã Contrãtãnte ou ã terceiros,
decorrentes  de  fãlhãs  nos  produtos  ou  de  suã  respectivã  entregã  ou  ãindã
relãcionãdos ãK  fãbricãçã	o ou ãrmãzenãgem.

3.5. Durãnte o perí�odo de gãrãntiã dos equipãmentos, ã Contrãtãdã deverã�  ãrcãr com
consertos  e  substituiço	 es  em decorre�nciã  de defeitos  de fãbricãçã	o,  trãnsporte  e
ãvãriãs.

3.5.1. Os  consertos  necessã� rios  durãnte  o  perí�odo  de  gãrãntiã  deverã	o  ser
reãlizãdos, preferenciãlmente, no locãl onde estiverem instãlãdos e/ou em uso os
equipãmentos. Sendo necessã� riã ã retirãdã de ãlgum equipãmento e/ou componente
pãrã  trãnsporte  ãK  sede  dã  Assiste�nciã  Te�cnicã,  estã  serã�  de  responsãbilidãde
exclusivã dã contrãtãdã, bem como ã devoluçã	o dos mesmos em plenãs condiço	 es de
funcionãmento, ãrcãndo com todos os custos envolvidos.

3.5.2. O  prãzo  pãrã  retirãdã  dos  equipãmentos/instrumentos  deverã�  ser  de  no
mã�ximo  ãte�  05  (cinco)  diãs  u� teis,  contãdos  dã  notificãçã	o  dã  Contrãtãnte  e  ã
devoluçã	o  dos  mesmos  em  ãte�  10  (dez)  diãs  u� teis,  ã  contãr  dã  retirãdã.

3.6. Hãvendo  necessidãde  de  estender  o  prãzo  de  devoluçã	o  dos  equipãmentos,  ã
Contrãtãdã deverã�  ãpresentãr justificãtivã ão Fiscãl do Contrãto, dentro do prãzo de
10 (dez) diãs indicãdo no item “3.3.2”, o quãl poderã�  ser estendido ãte�  o limite de 20
(vinte) diãs.  Pãrã ã  perfeitã execuçã	o  do objeto deste contrãto,  ãplicã-se,  no que
couber, o Co� digo de Defesã do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.

3.7. Os  equipãmentos  deverã	o  ser  novos  e  entregues  ãcondicionãdos  em  suãs
embãlãgens originãis lãcrãdãs, de formã ã permitir completã segurãnçã quãnto ã suã
originãlidãde e integridãde,  devendo estãr ãcondicionãdos e embãlãdos conforme
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prãxe do fãbricãnte, protegendo o produto durãnte o trãnsporte e ãrmãzenãmento,
com  indicãçã	o  do  mãteriãl  contido,  volume,  dãtã  de  fãbricãçã	o,  fãbricãnte,
importãdor (se for o cãso), procede�nciã, bem como demãis informãço	 es exigidãs nã
legislãçã	o em vigor.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. Nã	o serã�  ãdmitidã ã subcontrãtãçã	o do objeto contrãtuãl.

4.2. A contrãtãçã	o deverã�  observãr os requisitos de sustentãbilidãde.

4.3. Os  bens  te�m  nãturezã  de  bens  comuns,  tendo  em  vistã  que  seus  pãdro	 es  de
desempenho e quãlidãde podem ser objetivãmente definidos pelo editãl, por meio
de especificãço	 es usuãis de mercãdo, nos termos do ãrt. 6º, inciso XIII, dã Lei Federãl
nº 14.133/2021.

4.4. Pãrã  fornecimento  dos  itens  pretendidos  os  eventuãis  interessãdos  deverã	o
comprovãr que ãtuãm em rãmo de ãtividãde compãtí�vel com o objeto dã licitãçã	o,
bem como ãpresentãr os documentos solicitãdos no ãnexo do ãviso de dispensã pãrã
ã devidã hãbilitãçã	o, nos termos do ãrt. 62 dã Lei Federãl nº 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prãzo de entregã do(s) item(ns) e�  de 15 diãs corridos,  contãdo dã emissã	o  dã
ordem  de  comprãs,  em  remessã  u� nicã  ou  em  quãntitãtivo  especificãdo  pelo
Contrãtãnte.

5.2. Cãso nã	o sejã possí�vel ã entregã nã dãtã ãvençãdã, o contrãtãdo deverã�  comunicãr ãs
rãzo	 es respectivãs com pelo menos 02 (dois) diãs de ãntecede�nciã pãrã que o pleito
de prorrogãçã	o de prãzo sejã ãnãlisãdo pelã contrãtãnte, ressãlvãdãs situãço	 es de
cãso fortuito e forçã mãior.

5.3. Os  bens  deverã	o  ser  entregues  e  instãlãdos  no  seguinte  endereço:  Ruã  Mãnoel
Borbã, 298, Prãçã Cãetãno Nigro – CEP 14820-003 – Ame�rico Brãsiliense – SP.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrãto deverã�  ser executãdo fielmente pelãs pãrtes, de ãcordo com ãs clã�usulãs
ãvençãdãs e ãs normãs dã Lei nº 14.133, de 2021, e cãdã pãrte responderã�  pelãs
conseque�nciãs de suã inexecuçã	o totãl ou pãrciãl (cãput do ãrt. 115 dã Lei nº 14.133,
de 2021).

6.2. Em  cãso  de  impedimento,  ordem  de  pãrãlisãçã	o  ou  suspensã	o  do  contrãto,  o
cronogrãmã  de  execuçã	o  serã�  prorrogãdo  ãutomãticãmente  pelo  tempo
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correspondente, ãnotãdãs tãis circunstã�nciãs mediãnte simples ãpostilã (§5°do ãrt.
115 dã Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicãço	 es entre o o� rgã	o ou entidãde e o contrãtãdo devem ser reãlizãdãs por
escrito sempre que o ãto exigir tãl formãlidãde, ãdmitindo-se, excepcionãlmente, o
uso de mensãgem eletro� nicã pãrã esse fim.

6.4. A execuçã	o do contrãto deverã�  ser ãcompãnhãdã e fiscãlizãdã pelo(s) fiscãl(is) do
contrãto, ou pelos respectivos substitutos (cãput do ãrt.  117 dã Lei nº 14.133, de
2021). 

6.5. O fiscãl do contrãto ãcompãnhãrã�  ã execuçã	o do contrãto, pãrã que sejãm cumpridãs
todãs  ãs  condiço	 es  estãbelecidãs  no  contrãto,  de  modo  ã  ãssegurãr  os  melhores
resultãdos  pãrã  ã  Administrãçã	o  (inciso  VI  do  ãrt.  22  do  Decreto  nº  11.246,  de
2022).

6.6. O fiscãl  do contrãto ãnotãrã�  no histo� rico de gerenciãmento do contrãto todãs ãs
ocorre�nciãs  relãcionãdãs  ãK  execuçã	o  do  contrãto,  com  ã  descriçã	o  do  que  for
necessã� rio pãrã ã regulãrizãçã	o dãs fãltãs ou dos defeitos observãdos. (inciso II do
ãrt. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7. Identificãdã  quãlquer  inexãtidã	o  ou  irregulãridãde,  o  fiscãl  do  contrãto  emitirã�
notificãço	 es pãrã ã correçã	o dã execuçã	o do contrãto, determinãndo prãzo pãrã ã
correçã	o. (inciso III do ãrt. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.8. O fiscãl do contrãto informãrã�  ão gestor do contãto, em tempo hã�bil, ã situãçã	o que
demãndãr decisã	o ou ãdoçã	o de medidãs que ultrãpãssem suã compete�nciã,  pãrã
que ãdote ãs medidãs necessã� riãs e sãneãdorãs, se for o cãso. (inciso IV do ãrt. 22 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. No cãso de ocorre�nciãs que possãm inviãbilizãr ã execuçã	o do contrãto nãs dãtãs
ãprãzãdãs,  o  fiscãl  do  contrãto  comunicãrã�  o  fãto  imediãtãmente  ão  gestor  do
contrãto. (inciso V do ãrt. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10. O fiscãl do contrãto comunicãr ão gestor do contrãto, em tempo hã�bil, o te�rmino do
contrãto  sob  suã  responsãbilidãde,  com  vistãs  ãK  renovãçã	o  tempestivã  ou  ãK
prorrogãçã	o contrãtuãl (inciso VII do ãrt. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11. O  fiscãl  do  contrãto  verificãrã�  ã  mãnutençã	o  dãs  condiço	 es  de  hãbilitãçã	o  dã
contrãtãdã,  ãcompãnhãrã�  o  empenho,  o  pãgãmento,  ãs  gãrãntiãs,  ãs  glosãs  e  ã
formãlizãçã	o de ãpostilãmento e termos ãditivos, solicitãndo quãisquer documentos
comprobãto� rios pertinentes, cãso necessã� rio (incisos I e II do ãrt. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.12. Cãso  ocorrãm  descumprimento  dãs  obrigãço	 es  contrãtuãis,  o  fiscãl  do  contrãto
ãtuãrã�  tempestivãmente nã soluçã	o do problemã, reportãndo ão gestor do contrãto
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pãrã  que  tome  ãs  provide�nciãs  cãbí�veis,  quãndo  ultrãpãssãr  ã  suã  compete�nciã;
(inciso IV do ãrt. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. O gestor do contrãto coordenãrã�  ã ãtuãlizãçã	o do processo de ãcompãnhãmento e
fiscãlizãçã	o  do  contrãto  contendo  todos  os  registros  formãis  dã  execuçã	o  no
histo� rico de gerenciãmento do contrãto, ã exemplo dã ordem de serviço, do registro
de ocorre�nciãs, dãs ãlterãço	 es e dãs prorrogãço	 es contrãtuãis, elãborãndo relãto� rio
com vistãs  ãK  verificãçã	o  dã  necessidãde de ãdequãço	 es  do contrãto pãrã  fins  de
ãtendimento dã  finãlidãde dã ãdministrãçã	o.  (inciso IV  do ãrt.  21 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.14. O gestor do contrãto ãcompãnhãrã�  ã mãnutençã	o dãs condiço	 es de hãbilitãçã	o dã
contrãtãdã, pãrã fins de empenho de despesã e pãgãmento, e ãnotãrã�  os problemãs
que obstem o fluxo normãl dã liquidãçã	o e do pãgãmento dã despesã no relãto� rio de
riscos eventuãis. (inciso III do ãrt. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15. O gestor do contrãto ãcompãnhãrã�  os registros reãlizãdos pelos fiscãis do contrãto,
de todãs ãs ocorre�nciãs relãcionãdãs ãK  execuçã	o do contrãto e ãs medidãs ãdotãdãs,
informãndo, se for o cãso, ãK  ãutoridãde superior ãKquelãs que ultrãpãssãrem ã suã
compete�nciã. (inciso II do ãrt. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. O gestor do contrãto emitirã�  documento comprobãto� rio dã ãvãliãçã	o reãlizãdã pelo
fiscãl  quãnto  ão  cumprimento  de  obrigãço	 es  ãssumidãs  pelo  contrãtãdo,  com
mençã	o  ão  seu  desempenho  nã  execuçã	o  contrãtuãl,  bãseãdo  nos  indicãdores
objetivãmente definidos e ãferidos,  e  ã eventuãis  penãlidãdes ãplicãdãs,  devendo
constãr do cãdãstro de ãtesto de cumprimento de obrigãço	 es. (inciso VIII do ãrt. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. O  o� rgã	o  jurí�dico  dã  Cãsã,  por  solicitãçã	o  do  gestor  do  contrãto,  ãdotãrã�  ãs
provide�nciãs pãrã ã formãlizãçã	o de processo ãdministrãtivo de responsãbilizãçã	o
pãrã fins de ãplicãçã	o de sãnço	 es, ã ser conduzido pelã comissã	o de que trãtã o ãrt.
158 dã Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo ãgente de contrãtãçã	o ou pelo setor com
compete�nciã pãrã tãl, conforme o cãso. (inciso X do ãrt. 21 do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.18. O fiscãl do contrãto comunicãrã�  ão o� rgã	o jurí�dico dã Cãsã, em tempo hã�bil, o te�rmino
do  contrãto  sob  suã  responsãbilidãde,  com  vistãs  ãK  tempestivã  renovãçã	o  ou
prorrogãçã	o contrãtuãl. (inciso VII do ãrt. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.19. O  fiscãl  do  contrãto  deverã�  elãborãr,  quãndo  for  o  cãso,  relãto� rio  finãl  com
informãço	 es sobre ã consecuçã	o dos objetivos que tenhãm justificãdo ã contrãtãçã	o
e eventuãis  condutãs ã  serem ãdotãdãs pãrã o ãprimorãmento dãs ãtividãdes dã
Administrãçã	o. (inciso VI do ãrt. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.20. O contrãtãdo serã�  obrigãdo ã repãrãr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ã
suãs expensãs,  no totãl ou em pãrte,  o objeto do contrãto em que se verificãrem
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ví�cios,  defeitos  ou incorreço	 es  resultãntes  de  suã  execuçã	o  ou de  mãteriãis  nelã
empregãdos (ãrt. 119 dã Lei nº 14.133, de 2021).

6.21. O contrãtãdo serã�  responsã�vel pelos dãnos cãusãdos diretãmente ãK  Administrãçã	o
ou ã terceiros em rãzã	o dã execuçã	o do contrãto, e nã	o excluirã�  nem reduzirã�  essã
responsãbilidãde ã fiscãlizãçã	o ou o ãcompãnhãmento pelo contrãtãnte (ãrt. 120 dã
Lei nº 14.133, de 2021).

6.22. Somente o contrãtãdo serã�  responsã�vel pelos encãrgos trãbãlhistãs, previdenciã� rios,
fiscãis e comerciãis resultãntes dã execuçã	o do contrãto (ãrt. 121 dã Lei nº 14.133,
de 2021).

6.23. A  inãdimple�nciã  do  contrãtãdo  em  relãçã	o  ãos  encãrgos  trãbãlhistãs,  fiscãis  e
comerciãis nã	o trãnsferirã�  ãK  Administrãçã	o ã responsãbilidãde pelo seu pãgãmento
e nã	o poderã�  onerãr o objeto do contrãto (§1º do ãrt. 121 dã Lei nº 14.133, de 2021).

6.24. Antes do pãgãmento dã notã fiscãl ou dã fãturã, deverã�  ser consultãdã ã situãçã	o do
Contrãtãdo junto ão Sicãf.

6.25. Serã	o exigidos ã Certidã	o Negãtivã de De�bito (CND) relãtivã ã Cre�ditos Tributã� rios
Federãis e ãK  Dí�vidã Ativã dã Uniã	o, o Certificãdo de Regulãridãde do FGTS (CRF) e ã
Certidã	o  Negãtivã  de  De�bitos  Trãbãlhistãs  (CNDT),  cãso  esses  documentos  nã	o
estejãm regulãrizãdos no Sicãf. 

6.26. Comete  infrãçã	o  ãdministrãtivã,  nos  termos  dã  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
CONTRATADO que:
ã) der cãusã ãK  inexecuçã	o pãrciãl do contrãto;
b) der cãusã ãK  inexecuçã	o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ãK  Administrãçã	o
ou ão funcionãmento dos serviços pu� blicos ou ão interesse coletivo;
c) der cãusã ãK  inexecuçã	o totãl do contrãto;
d) deixãr de entregãr ã documentãçã	o exigidã pãrã o certãme;
e) nã	o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre�nciã de fãto superveniente devidãmente
justificãdo;
f)  nã	o  celebrãr  o  contrãto  ou  nã	o  entregãr  ã  documentãçã	o  exigidã  pãrã  ã
contrãtãçã	o, quãndo convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã;
g) ensejãr o retãrdãmento dã execuçã	o ou dã entregã do objeto dã contrãtãçã	o sem
motivo justificãdo;
h) ãpresentãr declãrãçã	o ou documentãçã	o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr
declãrãçã	o fãlsã durãnte ã dispensã eletro� nicã ou execuçã	o do contrãto;
i) frãudãr ã contrãtãçã	o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã	o do contrãto;
j) comportãr-se de modo inido� neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã;
k) prãticãr ãtos ilí�citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã contrãtãçã	o;
l) prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013.
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6.27. O descumprimento de quãisquer dãs clã�usulãs deste contrãto, ensejãrã�  ãs seguintes
penãlidãdes,  bem  como  poderã�  culminãr  nã  imediãtã  rescisã	o  do  contrãto,
sujeitãndo ã pãrte fãltosã ãK :
ã) Adverte�nciã, quãndo o CONTRATADO der cãusã ãK  inexecuçã	o pãrciãl do contrãto,
sempre que nã	o se justificãr ã imposiçã	o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §2º, dã
Lei);
b) Impedimento de licitãr e contrãtãr, quãndo prãticãdãs ãs condutãs descritãs nãs
ãlí�neãs b, c, d, e, f e g do subitem ãcimã deste Contrãto, sempre que nã	o se justificãr ã
imposiçã	o de penãlidãde mãis grãve (ãrt. 156, §4º, dã Lei);
c)  Declãrãçã	o  de  inidoneidãde  pãrã  licitãr  e  contrãtãr,  quãndo  prãticãdãs  ãs
condutãs descritãs nãs ãlí�neãs h, i,  j,  k e l  do subitem ãcimã deste Contrãto,  bem
como nãs ãlí�neãs b, c,  d, e, f e g, que justifiquem ã imposiçã	o de penãlidãde mãis
grãve (ãrt. 156, §5º, dã Lei);
d) Multã:
(i) morãto� riã de 0,5% (zero ví�rgulã cinco por cento) do vãlor dã inãdimple�nciã, por
diã de ãtrãso nã entregã dos serviços ou substituiçã	o de serviços devolvidos, ãte�  o
limite de 30% (trintã por cento) sobre o vãlor dã contrãtãçã	o;
(i.1) O ãtrãso superior ã 15 (quinze) diãs ãutorizã ã Administrãçã	o ã promover ã
rescisã	o  do  contrãto  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregulãr  de  suãs
clã�usulãs, conforme dispo	 e o inciso I do ãrt. 137 dã Lei n. 14.133, de 2021.
(ii) Compensãto� riã, equivãlente ã 10% (dez por cento) do vãlor globãl do contrãto,
independentemente dã ãpurãçã	o dã responsãbilidãde civil e criminãl, se for o cãso,
pãrã quãlquer dãs pãrtes que infringir os termos e condiço	 es dã contrãtãçã	o.

6.28. A ãplicãçã	o dãs sãnço	 es previstãs neste documento nã	o exclui, em hipo� tese ãlgumã,
ã obrigãçã	o de repãrãçã	o integrãl do dãno cãusãdo ãK  CONTRATANTE.

6.29. Todãs  ãs  sãnço	 es  previstãs  neste  documento  poderã	o  ser  ãplicãdãs
cumulãtivãmente com ã multã (ãrt. 156, §7º).

6.30. Antes dã ãplicãçã	o dã multã serã�  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no prãzo de 05
(cinco) diãs u� teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã	o (ãrt. 157);

6.31. Se  ã  multã  ãplicãdã  e  ãs  indenizãço	 es  cãbí�veis  forem  superiores  ão  vãlor  do
pãgãmento eventuãlmente devido pelo CONTRATANTE ão CONTRATADO, ãle�m dã
perdã desse vãlor, ã diferençã serã�  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã�  cobrãdã
judiciãlmente (ãrt. 156, §8º).

6.32. Previãmente ão encãminhãmento ãK  cobrãnçã judiciãl, ã multã poderã�  ser recolhidã
ãdministrãtivãmente  no  prãzo  mã�ximo  de  30  (trintã)  diãs,  ã  contãr  dã  dãtã  do
recebimento dã comunicãçã	o enviãdã pelã ãutoridãde competente.

6.33. A ãplicãçã	o  dãs sãnço	 es reãlizãr-se-ã�  em processo ãdministrãtivo que ãssegure o
contrãdito� rio e  ã  ãmplã  defesã ão CONTRATADO,  observãndo-se o procedimento
previsto  no  cãput  e  pãrã�grãfos  do  ãrt.  158  dã  Lei  nº  14.133,  de  2021,  pãrã  ãs
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penãlidãdes de impedimento de licitãr e contrãtãr e de declãrãçã	o de inidoneidãde
pãrã licitãr ou contrãtãr.

6.34. Nã ãplicãçã	o dãs sãnço	 es serã	o considerãdos (ãrt. 156, §1º):
ã) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã	o cometidã;
b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto;
c) ãs circunstã�nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes;
d) os dãnos que delã provierem pãrã o CONTRATANTE;
e)  ã  implãntãçã	o  ou  o  ãperfeiçoãmento  de  progrãmã  de  integridãde,  conforme
normãs e orientãço	 es dos o� rgã	os de controle.

6.35. Os ãtos previstos como infrãço	 es ãdministrãtivãs nã Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outrãs leis de licitãço	 es e contrãtos dã Administrãçã	o Pu� blicã que tãmbe�m sejãm
tipificãdos como ãtos lesivos nã Lei nº 12.846, de 2013, serã	o ãpurãdos e julgãdos
conjuntãmente,  nos mesmos ãutos,  observãdos o rito procedimentãl e ãutoridãde
competente definidos nã referidã Lei (ãrt. 159).

6.36. A personãlidãde jurí�dicã do CONTRATADO poderã�  ser desconsiderãdã sempre que
utilizãdã com ãbuso do direito pãrã fãcilitãr, encobrir ou dissimulãr ã prã� ticã dos
ãtos ilí�citos previstos neste documento ou pãrã provocãr confusã	o pãtrimoniãl,  e,
nesse cãso, todos os efeitos dãs sãnço	 es ãplicãdãs ãK  pessoã jurí�dicã serã	o estendidos
ãos seus ãdministrãdores e so� cios com poderes de ãdministrãçã	o, ãK  pessoã jurí�dicã
sucessorã ou ãK  empresã do mesmo rãmo com relãçã	o de coligãçã	o ou controle, de
fãto  ou  de  direito,  com  o  CONTRATADO,  observãdos,  em  todos  os  cãsos,  o
contrãdito� rio,  ã  ãmplã defesã e ã  obrigãtoriedãde de ãnã� lise  jurí�dicã pre�viã  (ãrt.
160).

6.37. O CONTRATANTE deverã� , no prãzo mã�ximo 15 (quinze) diãs u� teis, contãdo dã dãtã
de ãplicãçã	o dã sãnçã	o, informãr e mãnter ãtuãlizãdos os dãdos relãtivos ãK s sãnço	 es
por  elã  ãplicãdãs,  pãrã  fins  de  publicidãde  no  Cãdãstro  Nãcionãl  de  Empresãs
Inido� neãs e Suspensãs (Ceis) e no Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Punidãs (Cnep),
instituí�dos no ã�mbito do Poder Executivo Federãl. (Art. 161)

6.38. As sãnço	 es de impedimento de licitãr e contrãtãr e declãrãçã	o de inidoneidãde pãrã
licitãr  ou contrãtãr  sã	o  pãssí�veis  de  reãbilitãçã	o  nã  formã do ãrt.  163 dã Lei  nº
14.133/21.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os  bens  serã	o  recebidos  provisoriãmente,  de  formã  sumã�riã,  no  ãto  dã  entregã,
juntãmente  ãK  notã  fiscãl  ou  instrumento  de  cobrãnçã  equivãlente,  pelo(ã)
responsã�vel  pelo  ãcompãnhãmento  e  fiscãlizãçã	o  do  contrãto,  pãrã  efeito  de
posterior verificãçã	o de suã conformidãde com ãs especificãço	 es constãntes neste
Termo de Refere�nciã e nã propostã.
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7.2. Os bens poderã	o ser rejeitãdos, no todo ou em pãrte, quãndo em desãcordo com ãs
especificãço	 es  constãntes neste Termo de Refere�nciã e  nã propostã,  devendo ser
substituí�dos no prãzo de 05 (cinco) diãs, ã contãr dã notificãçã	o do contrãtãdo, ãK s
suãs custãs, sem prejuí�zo dã ãplicãçã	o dãs penãlidãdes.

7.3. Os bens serã	o recebidos definitivãmente no prãzo de ãte�  05 (cinco) diãs, ã contãr do
recebimento  dã  notã  fiscãl  ou  instrumento  de  cobrãnçã  equivãlente  pelã
Administrãçã	o,  ãpo� s  ã  verificãçã	o  dã  quãlidãde  e  quãntidãde  do  mãteriãl  e
consequente ãceitãçã	o mediãnte termo de ãceite.

7.3.1. Nã hipo� tese de ã verificãçã	o ã que se refere o subitem ãnterior nã	o ser procedidã
dentro  do prãzo fixãdo,  reputãr-se-ã�  como reãlizãdã,  consumãndo-se  o  recebimento
definitivo no diã do esgotãmento do prãzo.

7.3.2. O prãzo pãrã recebimento definitivo poderã�  ser excepcionãlmente prorrogãdo,
de formã justificãdã, por iguãl perí�odo, quãndo houver necessidãde de dilige�nciãs pãrã ã
ãferiçã	o do ãtendimento dãs exige�nciãs contrãtuãis.

7.4. No cãso de controve�rsiã sobre ã execuçã	o do objeto, quãnto ãK  dimensã	o, quãlidãde e
quãntidãde,  deverã�  ser observãdo o teor do ãrt.  143 dã Lei  nº 14.133,  de  2021,
comunicãndo-se ãK  empresã pãrã emissã	o de Notã Fiscãl no que pertine ãK  pãrcelã
incontroversã dã execuçã	o do objeto, pãrã efeito de liquidãçã	o e pãgãmento.

7.5. O prãzo pãrã ã soluçã	o, pelo contrãtãdo, de inconsiste�nciãs nã execuçã	o do objeto ou
de sãneãmento dã notã fiscãl ou de instrumento de cobrãnçã equivãlente, verificãdãs
pelã  Administrãçã	o  durãnte  ã  ãnã� lise  pre�viã  ãK  liquidãçã	o  de  despesã,  nã	o  serã�
computãdo pãrã os fins do recebimento definitivo.

7.6. O recebimento proviso� rio ou definitivo nã	o  excluirã�  ã  responsãbilidãde civil  pelã
solidez e pelã segurãnçã do serviço nem ã responsãbilidãde e� tico-profissionãl pelã
perfeitã execuçã	o do contrãto.

Liquidação

7.7. Recebidã ã Notã Fiscãl ou documento de cobrãnçã equivãlente, correrã�  o prãzo de
10 (dez) diãs u� teis pãrã fins de liquidãçã	o, nã formã destã seçã	o, prorrogã�veis por
iguãl perí�odo.

7.8. O  prãzo  de  que  trãtã  o  item  ãnterior  serã�  reduzido  ãK  metãde,  mãntendo-se  ã
possibilidãde  de  prorrogãçã	o,  no  cãso  de  contrãtãço	 es  decorrentes  de  despesãs
cujos vãlores nã	o ultrãpãssem o limite de que trãtã o inciso II do ãrt. 75 dã Lei nº
14.133, de 2021.
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7.9.  Pãrã  fins  de liquidãçã	o,  o  setor  competente  deverã�  verificãr  se  ã  notã  fiscãl  ou
instrumento  de  cobrãnçã  equivãlente  ãpresentãdo  expressã  os  elementos
necessã� rios e essenciãis do documento, tãis como:

ã) o prãzo de vãlidãde;
b) ã dãtã dã emissã	o;
c) os dãdos do contrãto e do o� rgã	o contrãtãnte;
d) o perí�odo respectivo de execuçã	o do contrãto;
e) o vãlor ã pãgãr; e
f) eventuãl destãque do vãlor de retenço	 es tributã� riãs cãbí�veis.

7.10. Hãvendo  erro  nã  ãpresentãçã	o  dã  notã  fiscãl  ou  instrumento  de  cobrãnçã
equivãlente,  ou  circunstã�nciã  que  impeçã  ã  liquidãçã	o  dã  despesã,  estã  ficãrã�
sobrestãdã ãte�  que o contrãtãdo providencie ãs medidãs sãneãdorãs, reiniciãndo-se
o prãzo ãpo� s ã comprovãçã	o dã regulãrizãçã	o dã situãçã	o, sem o� nus ão contrãtãnte;

7.11. A notã fiscãl ou instrumento de cobrãnçã equivãlente deverã�  ser obrigãtoriãmente
ãcompãnhãdo  dã  comprovãçã	o  dã  regulãridãde  fiscãl,  constãtãdã  por  meio  de
consultã  on-line  ão  SICAF ou,  nã  impossibilidãde  de  ãcesso  ão  referido  Sistemã,
mediãnte consultã ãos sí�tios eletro� nicos oficiãis ou ãK  documentãçã	o mencionãdã no
ãrt. 68 dã Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. A Administrãçã	o deverã�  reãlizãr consultã ão SICAF pãrã: ã) verificãr ã mãnutençã	o
dãs  condiço	 es  de hãbilitãçã	o  exigidãs  no editãl;  b)  identificãr  possí�vel  rãzã	o  que
impeçã ã pãrticipãçã	o em licitãçã	o, no ã�mbito do o� rgã	o ou entidãde, que implique
proibiçã	o  de  contrãtãr  com o  Poder  Pu� blico,  bem como  ocorre�nciãs  impeditivãs
indiretãs.

7.13. Constãtãndo-se,  junto ão SICAF,  ã  situãçã	o  de irregulãridãde do contrãtãdo,  serã�
providenciãdã suã notificãçã	o, por escrito, pãrã que, no prãzo de 5 (cinco) diãs u� teis,
regulãrize suã situãçã	o ou, no mesmo prãzo, ãpresente suã defesã. O prãzo poderã�
ser prorrogãdo umã vez, por iguãl perí�odo, ã crite�rio do contrãtãnte.

7.14. Nã	o  hãvendo  regulãrizãçã	o  ou  sendo  ã  defesã  considerãdã  improcedente,  o
contrãtãnte  deverã�  comunicãr  ãos  o� rgã	os  responsã�veis  pelã  fiscãlizãçã	o  dã
regulãridãde  fiscãl  quãnto  ãK  inãdimple�nciã  do  contrãtãdo,  bem  como  quãnto  ãK
existe�nciã  de  pãgãmento  ã  ser  efetuãdo,  pãrã  que  sejãm  ãcionãdos  os  meios
pertinentes e necessã� rios pãrã gãrãntir o recebimento de seus cre�ditos.

7.15. Persistindo ã irregulãridãde, o contrãtãnte deverã�  ãdotãr ãs medidãs necessã� riãs ãK
rescisã	o  contrãtuãl  nos  ãutos  do  processo  ãdministrãtivo  correspondente,
ãssegurãdã ão contrãtãdo ã ãmplã defesã.

7.16. Hãvendo  ã  efetivã  execuçã	o  do  objeto,  os  pãgãmentos  serã	o  reãlizãdos
normãlmente, ãte�  que se decidã pelã rescisã	o do contrãto,  cãso o contrãtãdo nã	o
regulãrize suã situãçã	o junto ão SICAF.
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7.17. O  pãgãmento  serã�  efetuãdo  no  prãzo  de  ãte�  10  (dez)  diãs  u� teis  contãdos  dã
finãlizãçã	o dã liquidãçã	o dã despesã, conforme seçã	o ãnterior.

7.18. No  cãso  de  ãtrãso  pelo  Contrãtãnte,  os  vãlores  devidos  ão  contrãtãdo  serã	o
ãtuãlizãdos monetãriãmente entre o termo finãl do prãzo de pãgãmento ãte�  ã dãtã
de suã efetivã reãlizãçã	o, mediãnte ãplicãçã	o do í�ndice XXXX de correçã	o monetã� riã.

7.19. Forma de pagamento

7.20. O pãgãmento serã�  reãlizãdo por meio de ordem bãncã� riã, pãrã cre�dito em bãnco,
ãge�nciã e contã corrente indicãdos pelo contrãtãdo.

7.21. Serã�  considerãdã dãtã do pãgãmento o diã em que constãr como emitidã ã ordem
bãncã� riã pãrã pãgãmento.

7.22. Quãndo do pãgãmento,  serã�  efetuãdã ã retençã	o  tributã� riã  previstã nã legislãçã	o
ãplicã� vel.

7.23. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, quãndo houver,
serã	o  retidos  nã  fonte,  quãndo  dã  reãlizãçã	o  do  pãgãmento,  os  percentuãis
estãbelecidos nã legislãçã	o vigente. 

7.24. O  contrãtãdo  regulãrmente  optãnte  pelo  Simples  Nãcionãl,  nos  termos  dã  Lei
Complementãr  nº  123,  de  2006,  nã	o  sofrerã�  ã  retençã	o  tributã� riã  quãnto  ãos
impostos e contribuiço	 es ãbrãngidos por ãquele regime. No entãnto, o pãgãmento
ficãrã�  condicionãdo ãK  ãpresentãçã	o de comprovãçã	o, por meio de documento oficiãl,
de  que  fãz  jus  ão  trãtãmento  tributã� rio  fãvorecido  previsto  nã  referidã  Lei
Complementãr.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O  fornecedor  serã�  selecionãdo  por  meio  dã  reãlizãçã	o  de  procedimento  de
DISPENSA FITSICA com fundãmento nã Lei n° 14.133, de 2021, que culminãrã�  com ã
seleçã	o dã propostã condizente com os vãlores de mercãdo mãis vãntãjosã pãrã ã
Administrãçã	o.

8.2. A hãbilitãçã	o dos fornecedores serã�  verificãdã por meio do SICAF, nos documentos
por ele ãbrãngidos,  podendo ser solicitãdos quãisquer documentos constãntes do
Anexo I do ãviso de Contrãtãçã	o Diretã, se necessã� rio.

8.3. ET  dever do fornecedor ãtuãlizãr previãmente ãs comprovãço	 es constãntes do Sicãf
pãrã que estejãm vigentes nã dãtã dã ãberturã dã sessã	o pu� blicã, ou encãminhãr,
quãndo solicitãdo, ã respectivã documentãçã	o ãtuãlizãdã.
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8.4. O descumprimento do subitem ãcimã implicãrã�  ã inãbilitãçã	o do fornecedor, exceto
se ã consultã ãos sí�tios eletro� nicos oficiãis emissores de certido	 es logrãr e�xito em
encontrãr ã(s) certidã	o(o	 es) vã� lidã(s).

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

9.1. As  despesãs  decorrentes  dã  presente  contrãtãçã	o  correrã	o  ãK  contã  de  dotãço	 es
pro� priãs dã Cã�mãrã Municipãl de Ame�rico Brãsiliense:

Ficha: 05 – Material Permanente 

Unidade: 010.102 – Secretãriã dã Cã�mãrã

Funcional prog. : 01.031.0002.1002.0000 – Equipãmentos pãrã ã Cã�mãrã.

Natureza da despesa: 4.4.90.52.35 – Equipãmentos de processãmento de dãdos.

Américo Brasiliense, 17 de janeiro de 2025.

__________________________________

Luiz Gabriel Sarone Gonella 
Equipe de Apoio

_______________________________________

Maicon Rios de Souza
Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1.1. Se  Pessoa física: ce�dulã de identidãde ou documento equivãlente que, por
forçã de lei,  tenhã vãlidãde pãrã fins de identificãçã	o em todo o territo� rio
nãcionãl;
OU

1.1.1. Se  Empresário  individual:  inscriçã	o  no  Registro  Pu� blico  de  Empresãs
Mercãntis, ã cãrgo dã Juntã Comerciãl dã respectivã sede;
OU

1.1.1. Se  Microempreendedor  Individual  (MEI):  Certificãdo  dã  Condiçã	o  de
Microempreendedor Individuãl (CMEI), cujã ãceitãçã	o ficãrã�  condicionãdã ãK
verificãçã	o dã ãutenticidãde no sí�tio https://www.gov.br/empreendedor; 
OU

1.1.1. Se  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  (SLU)  ou
sociedade identificada como empresa individual  de responsabilidade
limitada (EIRELI): inscriçã	o do ãto constitutivo, estãtuto ou contrãto sociãl
no Registro Pu� blico de Empresãs Mercãntis, ã cãrgo dã Juntã Comerciãl dã
respectivã  sede,  ãcompãnhãdã  de  documento  comprobãto� rio  de  seus
ãdministrãdores;
OU

1.1.1. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
portãriã  de  ãutorizãçã	o  de  funcionãmento  no  Brãsil,  publicãdã  no  Diã� rio
Oficiãl dã Uniã	o e ãrquivãdã nã Juntã Comerciãl dã unidãde federãtivã onde
se  locãlizãr  ã  filiãl,  ãge�nciã,  sucursãl  ou  estãbelecimento,  ã  quãl  serã�
considerãdã como suã sede, conforme Instruçã	o Normãtivã DREI/ME nº 77,
de 18 de mãrço de 2020;
OU

1.1.1. Se  Sociedade  simples: inscriçã	o  do  ãto  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoãs  Jurí�dicãs  do  locãl  de  suã  sede,  ãcompãnhãdã  de  documento
comprobãto� rio de seus ãdministrãdores;
OU

1.1.1. Se  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária -
inscriçã	o  do  ãto  constitutivo  dã  filiãl,  sucursãl  ou  ãge�nciã  dã  sociedãde
simples  ou  empresã� riã,  respectivãmente,  no  Registro  Civil  dãs  Pessoãs
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Jurí�dicãs ou no Registro Pu� blico de Empresãs Mercãntis  onde operã,  com
ãverbãçã	o no Registro onde tem sede ã mãtriz;
OU

1.1.1. Se  Sociedade cooperativa: ãtã de fundãçã	o e estãtuto sociãl, com ã ãtã dã
ãssembleiã que o ãprovou, devidãmente ãrquivãdo nã Juntã Comerciãl ou inscrito
no Registro Civil dãs Pessoãs Jurí�dicãs dã respectivã sede, ãle�m do registro de que
trãtã o ãrt. 107 dã Lei nº 5.764, de 1971;

1.1. Registros,  ãlvãrã� s  e  ãutorizãço	 es  de  funcionãmento  dos  o� rgã	os  regulãto� rios
competentes, se for o cãso. 

1.2. Os documentos ãpresentãdos deverã	o estãr ãcompãnhãdos de todãs ãs ãlterãço	 es ou
dã consolidãçã	o respectivã.

2  Habilitações fiscal, social e trabalhista

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro – CEP 14820-003 – Américo Brasiliense – SP
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br – Fone: (16) 3392-1134

Página 14 de 16

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/993A796FBEC84BA2954D2D2EB0443093

http://www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br/


Câmara Municipal de Américo Brasiliense

2.1. Provã de inscriçã	o no Cãdãstro Nãcionãl dã Pessoã Jurí�dicã (CNPJ);

2.2. Provã de  regulãridãde fiscãl  perãnte  ã  Fãzendã Nãcionãl,  mediãnte  ãpresentãçã	o  de
certidã	o expedidã conjuntãmente pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do Brãsil (RFB) e
pelã  Procurãdoriã-Gerãl  dã  Fãzendã  Nãcionãl  (PGFN),  referente  ã  todos  os  cre�ditos
tributã� rios federãis e ãK  Dí�vidã Ativã dã Uniã	o (DAU) por elãs ãdministrãdos, inclusive
ãqueles relãtivos ãK  Seguridãde Sociãl, nos termos dã Portãriã Conjuntã nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretã� rio dã Receitã Federãl do Brãsil e dã Procurãdorã-Gerãl
dã Fãzendã Nãcionãl;

2.3. Provã de regulãridãde com o Fundo de Gãrãntiã do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Declãrãçã	o  de  que  nã	o  empregã  menor  de  18  (dezoito)  ãnos  em  trãbãlho  noturno,
perigoso ou insãlubre e nã	o  empregã menor de 16 (dezesseis)  ãnos,  sãlvo menor,  ã
pãrtir de 14 (quãtorze) ãnos, nã condiçã	o de ãprendiz, nos termos do ãrtigo 7°, XXXIII,
dã Constituiçã	o;

2.5. Provã de inexiste�nciã de de�bitos inãdimplidos perãnte ã Justiçã do Trãbãlho, mediãnte ã
ãpresentãçã	o de certidã	o negãtivã ou positivã com efeito de negãtivã, nos termos do
Tí�tulo VII-A dã Consolidãçã	o dãs Leis do Trãbãlho, ãprovãdã pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de mãio de 1943.

2.6. Provã  de  inscriçã	o  no  cãdãstro  de  contribuintes  Estãduãl/Municipãl/Distritãl,  se
houver,  relãtivo  ão  domicí�lio  ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ão  seu  rãmo  de
ãtividãde e compãtí�vel com o objeto contrãtuãl.

2.6.1.1. O  fornecedor  enquãdrãdo  como  microempreendedor  individuãl  que  pretendã
ãuferir os benefí�cios do trãtãmento diferenciãdo previstos nã Lei Complementãr nº
123,  de  2006,  estãrã�  dispensãdo  dã  provã  de  inscriçã	o  nos  cãdãstros  de
contribuintes estãduãl e municipãl.

2.7.  Provã de regulãridãde com ã Fãzendã Estãduãl/Municipãl/Distritãl  do domicí�lio  ou
sede do fornecedor, relãtivã ãK  ãtividãde em cujo exercí�cio contrãtã ou concorre.

2.7.1.1.  Cãso o fornecedor sejã considerãdo isento dos tributos estãduãis/municipãis  ou
distritãis  relãcionãdos  ão  objeto,  deverã�  comprovãr  tãl  condiçã	o  mediãnte  ã
ãpresentãçã	o de certidã	o ou declãrãçã	o dã Fãzendã respectivã do seu domicí�lio ou
sede,  ou  por  meio  de  outro  documento  equivãlente,  nã  formã  dã  respectivã
legislãçã	o de rege�nciã.

3 Qualificação Econômico-Financeira 
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3.1 certidã	o negãtivã de fãle�nciã expedidã pelo distribuidor dã sede do fornecedor;

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro – CEP 14820-003 – Américo Brasiliense – SP
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br – Fone: (16) 3392-1134

Página 14 de 16

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/993A796FBEC84BA2954D2D2EB0443093

http://www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE

RUA MANOEL BORBA, Nº 298 - CENTRO - CNPJ: 50.513.589/0001-08

AMERICO BRASILIENSE/SP - CEP 14.820-003

FONE: (16) 3392-1134

CÓDIGO DE ACESSO

993A796FBEC84BA2954D2D2EB0443093

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/993A796FBEC84BA2954D2D2EB0443093

Documento assinado digitalmente/eletronicamente. Confira as assinaturas no link: https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/993A796FBEC84BA2954D2D2EB0443093

https://cmamericobrasiliense.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/993A796FBEC84BA2954D2D2EB0443093

	ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

		2025-01-17T15:34:22-0300
	Maicon Rios de Souza


		2025-01-17T15:38:09-0300
	Luiz Gabriel Sarone Gonella




